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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) - 0812379-41.2021.8.14.0000
 
 
 
AGRAVANTE: UNIMED DE BELEM COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 
 
AGRAVADO: C. M. F. C. 
 
 
 
RELATOR(A): Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES
 
 
 

EMENTA
 

 
 
 
 

EMENTA
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA - LAUDO MÉDICO
PRESCRITO – CUSTEIO DO TRATAMENTO POR PARTE DO PLANO DE SAÚDE –
PREVALÊNCIA DA SAÚDE E DA VIDA DA PACIENTE EM DETRIMENTO AOS
INTERESSES ECONÔMICOS DA OPERADORA – PERMANÊNCIA DO ENTENDIMENTO
DO ROL EXEMPLIFICATIVO – CARÁTER NÃO VINCULANTE DO JULGAMENTO DO
STJ - PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA LIMINAR – MANUTENÇÃO
DO DECISUM - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 
1-Analisando detidamente os autos, verifica-se, considerando todos os documentos
que instruem os autos originários, que a autora, menor impúbere, necessita do
tratamento de Reabilitação Neurológica pelo método TREINI.
 
2-Nessa esteira de raciocínio, diante do laudo médico, é possível concluir haver
indícios do caráter urgente da realização do tratamento, até mesmo para que não
haja perigo de risco de dano irreparável para a menor.
 
3-Oportuno ressaltar, que a agravante usa de meios ineficazes para deixar de cumprir
sua obrigação nos termos da Lei e não consegue demonstrar que o contrato não
poderia cobrir o fornecimento das medicações, ainda que citando Resoluções da ANS
e a Lei dos Planos de Saúde.
 
4-Convém ressaltar ainda, que o recente julgamento perante o Superior Tribunal de

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
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Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp 1.889.704/EResp
1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o
rol de procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS),
não tem caráter vinculante, isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de
Justiça, permanecendo esta Relatora com o entendimento até então firmado, qual
seja, de que o rol da ANS é meramente exemplificativo, de modo que, havendo
indicação médica, não pode prevalecer negativa de procedimento associado ao
tratamento do paciente, ainda que não previsto no rol de procedimentos da Agência
Nacional de Saúde.
 
5-Assim, entendo que o direito à vida e à saúde devem prevalecer diante de normas
infraconstitucionais, sendo prudente, numa análise perfunctória, manter o decisum
que assegura o tratamento indicado, em tudo, observando-se o princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana.
 
6-Recurso conhecido e desprovido.
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo
agravante UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e agravada C. M. F.
C., devidamente representado por ANA PATRÍCIA DOS SANTOS FERREIRA.
 
Acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores, membros da 2ª Turma de Direito
Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade,
CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da
Excelentíssima Desembargadora-Relatora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. 
 

 
 

 
 

RELATÓRIO
 

 
 
 
 
RELATÓRIO
 
 
 

Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto

por UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO contra decisão interlocutória

proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude de Belém/Pa que, nos autos da AÇÃO

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADO COMPEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, deferiu

liminar a fim de determinar que empresa ora agravante efetue o custeio de forma integral do

tratamento de reabilitação neurológica pelo método TREINI, na clínica habilitada (Neurohability),

na forma médica prescrita, em favor da menor C. M. F. C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tendo

como agravada C. M. F. C., devidamente representado por ANA PATRÍCIA DOS SANTOS
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FERREIRA. 

 Alega a agravante a necessidade de revogação da liminar, aduzindo para tanto a taxatividade do

rol da ANS, salientando que o tratamento requerido pela parte autora não se encontra dentre as

hipóteses de cobertura.

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo, e no mérito, o provimento do presente

recurso, para reformar a decisão interlocutória guerreada.

Regularmente distribuído, coube-me a relatoria do feito.

Em decisão preliminar (ID Nº. 7024147), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado

pelo agravante.

Em sede de contrarrazões (ID Nº. 7231124), a agravada refuta todos os argumentos trazidos pela

recorrente, pugnando pela manutenção da decisão ora vergastada.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e

desprovimento do recurso (ID Nº. 7585730).

É o Relatório.
 
 
 
 

VOTO
 
 
 

VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso e passo a proferir o

voto.

Cinge-se a questão à análise da decisão segundo a qual deferiu liminar a fim de determinar que

empresa ora agravante efetue o custeio de forma integral do tratamento de reabilitação

neurológica pelo método TREINI, na clínica habilitada (Neurohability), na forma médica prescrita,

em favor da menor C. M. F. C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),). 

Analisando detidamente os autos, verifica-se, considerando todos os documentos que instruem

os autos originários, que a autora, menor impúbere, necessita do tratamento de Reabilitação

Neurológica pelo método TREINI.

Nessa esteira de raciocínio, diante do laudo médico, é possível concluir haver indícios do caráter

urgente da realização do tratamento, até mesmo para que não haja perigo de risco de dano

irreparável para a menor. 

Oportuno ressaltar, que a agravante usa de meios ineficazes para deixar de cumprir sua

obrigação nos termos da Lei e não consegue demonstrar que o contrato não poderia cobrir o

fornecimento das medicações, ainda que citando Resoluções da ANS e a Lei dos Planos de

Saúde. 

De mais a mais, convém ressaltar ainda que o recente julgamento perante o

Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp

1.889.704/EResp 1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda

Seção do Superior Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o
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rol de procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não tem

caráter vinculante, isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de Justiça,

permanecendo esta Relatora com o entendimento até então firmado, qual seja, de que o rol

da ANS é meramente exemplificativo, de modo que, havendo indicação médica, não pode

prevalecer negativa de procedimento associado ao tratamento do paciente, ainda que não

previsto no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde.
 

A respeito do assunto, colaciono o entendimento firmado pela Terceira Turma do

Superior Tribunal de Justiça, de processo cuja Relatoria é do Exmo. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino:
 

 
 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE

SAÚDE. AUTOGESTÃO. RECUSA DE COBERTURA A PROCEDIMENTO

PRESCRITO PELA EQUIPE MÉDICA. ABUSIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVANTE.

ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA. PRECEDENTES. DANO MORAL

CONFIGURADO. REVISÃO SÚMULA 7/STJ.
 

1. Descabida a negativa de cobertura de procedimento indicado pelo

médico como necessário para preservar a saúde e a vida do usuário do

plano de saúde.
 

2. O fato de o procedimento não constar no rol da ANS não significa

que não possa ser exigido pelo usuário, uma vez que se trata de rol

exemplificativo.
 

3. Verificado pela Corte de origem, com suporte nos elementos probatórios

dos autos, que a recusa da operadora do plano de saúde em custear o

tratamento para o câncer em estado avançado ocasionou danos morais.
 

4. O acolhimento do recurso, quanto à inexistência de dano moral,

demandaria o vedado revolvimento do substrato fático-probatório constante

dos autos, a teor da Súmula 7/STJ.
 

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1442296/SP, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

23/03/2020, DJe 25/03/2020).” (Negritou-se).
 

 

 

 

Por fim, impende salientar que a saúde, como bem de extraordinária relevância à vida e à
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dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição de direito fundamental,

manifestando o legislador constituinte preocupação em assegurar a todos uma existência digna,

consoante os ditames da justiça social, garantia que ressai evidente da interpretação conjunta

dos artigos 170 e 193, 196, 197 e 199 da CF.

Assim, entre os bens jurídicos envolvidos - interesse econômico da agravante, por um lado, e a

manutenção da saúde e da vida do agravado, deve prevalecer o segundo, eis que irreparável, de

sorte que, não há que se falar em perigo de irreversibilidade da tutela deferida, pois, nada impede

que a operadora de saúde agravante de busque, posteriormente, pelas vias adequadas, a

reparação por danos eventualmente sofridos, se verificado que não procedem os pleitos

deduzidos pela autora.

Ante o exposto e, na esteira da Douta Procuradoria de Justiça, CONHEÇO DO RECURSO E

NEGO-LHE PROVIMENTO, para manter in totum a decisão proferida pelo Juízo de 1º grau, que

deferiu liminar a fim de determinar que a requerida autorize a realização do exame requerido, sob

pena de multa diária.

É COMO VOTO.
 
 
 
 

Belém, 06/09/2022
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RELATÓRIO
 
 
 

Tratam os presentes autos de Agravo de Instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto

por UNIMED BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO contra decisão interlocutória

proferida pelo Juízo da 1ª Vara da Infância e Juventude de Belém/Pa que, nos autos da AÇÃO

DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADO COMPEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, deferiu

liminar a fim de determinar que empresa ora agravante efetue o custeio de forma integral do

tratamento de reabilitação neurológica pelo método TREINI, na clínica habilitada (Neurohability),

na forma médica prescrita, em favor da menor C. M. F. C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), tendo

como agravada C. M. F. C., devidamente representado por ANA PATRÍCIA DOS SANTOS

FERREIRA. 

 Alega a agravante a necessidade de revogação da liminar, aduzindo para tanto a taxatividade do

rol da ANS, salientando que o tratamento requerido pela parte autora não se encontra dentre as

hipóteses de cobertura.

Requer, liminarmente, a concessão de efeito suspensivo, e no mérito, o provimento do presente

recurso, para reformar a decisão interlocutória guerreada.

Regularmente distribuído, coube-me a relatoria do feito.

Em decisão preliminar (ID Nº. 7024147), foi indeferido o pedido de efeito suspensivo pleiteado

pelo agravante.

Em sede de contrarrazões (ID Nº. 7231124), a agravada refuta todos os argumentos trazidos pela

recorrente, pugnando pela manutenção da decisão ora vergastada.

Instada a se manifestar, a Douta Procuradoria de Justiça opinou pelo conhecimento e

desprovimento do recurso (ID Nº. 7585730).

É o Relatório.
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VOTO

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço do recurso e passo a proferir o

voto.

Cinge-se a questão à análise da decisão segundo a qual deferiu liminar a fim de determinar que

empresa ora agravante efetue o custeio de forma integral do tratamento de reabilitação

neurológica pelo método TREINI, na clínica habilitada (Neurohability), na forma médica prescrita,

em favor da menor C. M. F. C., no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de R$

1.000,00 (hum mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),). 

Analisando detidamente os autos, verifica-se, considerando todos os documentos que instruem

os autos originários, que a autora, menor impúbere, necessita do tratamento de Reabilitação

Neurológica pelo método TREINI.

Nessa esteira de raciocínio, diante do laudo médico, é possível concluir haver indícios do caráter

urgente da realização do tratamento, até mesmo para que não haja perigo de risco de dano

irreparável para a menor. 

Oportuno ressaltar, que a agravante usa de meios ineficazes para deixar de cumprir sua

obrigação nos termos da Lei e não consegue demonstrar que o contrato não poderia cobrir o

fornecimento das medicações, ainda que citando Resoluções da ANS e a Lei dos Planos de

Saúde. 
 

De mais a mais, convém ressaltar ainda que o recente julgamento perante o

Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp

1.889.704/EResp 1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda

Seção do Superior Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o

rol de procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS), não tem

caráter vinculante, isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de Justiça,

permanecendo esta Relatora com o entendimento até então firmado, qual seja, de que o rol

da ANS é meramente exemplificativo, de modo que, havendo indicação médica, não pode

prevalecer negativa de procedimento associado ao tratamento do paciente, ainda que não

previsto no rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde.
 

A respeito do assunto, colaciono o entendimento firmado pela Terceira Turma do

Superior Tribunal de Justiça, de processo cuja Relatoria é do Exmo. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino:
 

 
 

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLANO DE

SAÚDE. AUTOGESTÃO. RECUSA DE COBERTURA A PROCEDIMENTO

PRESCRITO PELA EQUIPE MÉDICA. ABUSIVIDADE. ALEGAÇÃO DE

PROCEDIMENTO NÃO PREVISTO NO ROL DA ANS. IRRELEVANTE.

ENUMERAÇÃO EXEMPLIFICATIVA. PRECEDENTES. DANO MORAL

CONFIGURADO. REVISÃO SÚMULA 7/STJ.
 

1. Descabida a negativa de cobertura de procedimento indicado pelo
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médico como necessário para preservar a saúde e a vida do usuário do

plano de saúde.
 

2. O fato de o procedimento não constar no rol da ANS não significa

que não possa ser exigido pelo usuário, uma vez que se trata de rol

exemplificativo.
 

3. Verificado pela Corte de origem, com suporte nos elementos probatórios

dos autos, que a recusa da operadora do plano de saúde em custear o

tratamento para o câncer em estado avançado ocasionou danos morais.
 

4. O acolhimento do recurso, quanto à inexistência de dano moral,

demandaria o vedado revolvimento do substrato fático-probatório constante

dos autos, a teor da Súmula 7/STJ.
 

5. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp 1442296/SP, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

23/03/2020, DJe 25/03/2020).” (Negritou-se).
 

 

 

 

Por fim, impende salientar que a saúde, como bem de extraordinária relevância à vida e à

dignidade humana, foi elevada pela Constituição Federal à condição de direito fundamental,

manifestando o legislador constituinte preocupação em assegurar a todos uma existência digna,

consoante os ditames da justiça social, garantia que ressai evidente da interpretação conjunta

dos artigos 170 e 193, 196, 197 e 199 da CF.

Assim, entre os bens jurídicos envolvidos - interesse econômico da agravante, por um lado, e a

manutenção da saúde e da vida do agravado, deve prevalecer o segundo, eis que irreparável, de

sorte que, não há que se falar em perigo de irreversibilidade da tutela deferida, pois, nada impede

que a operadora de saúde agravante de busque, posteriormente, pelas vias adequadas, a

reparação por danos eventualmente sofridos, se verificado que não procedem os pleitos

deduzidos pela autora.

Ante o exposto e, na esteira da Douta Procuradoria de Justiça, CONHEÇO DO RECURSO E

NEGO-LHE PROVIMENTO, para manter in totum a decisão proferida pelo Juízo de 1º grau, que

deferiu liminar a fim de determinar que a requerida autorize a realização do exame requerido, sob

pena de multa diária.

É COMO VOTO.
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EMENTA
 
 
 

AGRAVO DE INSTRUMENTO – TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA - LAUDO MÉDICO
PRESCRITO – CUSTEIO DO TRATAMENTO POR PARTE DO PLANO DE SAÚDE –
PREVALÊNCIA DA SAÚDE E DA VIDA DA PACIENTE EM DETRIMENTO AOS
INTERESSES ECONÔMICOS DA OPERADORA – PERMANÊNCIA DO ENTENDIMENTO
DO ROL EXEMPLIFICATIVO – CARÁTER NÃO VINCULANTE DO JULGAMENTO DO
STJ - PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA LIMINAR – MANUTENÇÃO
DO DECISUM - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
 
1-Analisando detidamente os autos, verifica-se, considerando todos os documentos
que instruem os autos originários, que a autora, menor impúbere, necessita do
tratamento de Reabilitação Neurológica pelo método TREINI.
 
2-Nessa esteira de raciocínio, diante do laudo médico, é possível concluir haver
indícios do caráter urgente da realização do tratamento, até mesmo para que não
haja perigo de risco de dano irreparável para a menor.
 
3-Oportuno ressaltar, que a agravante usa de meios ineficazes para deixar de cumprir
sua obrigação nos termos da Lei e não consegue demonstrar que o contrato não
poderia cobrir o fornecimento das medicações, ainda que citando Resoluções da ANS
e a Lei dos Planos de Saúde.
 
4-Convém ressaltar ainda, que o recente julgamento perante o Superior Tribunal de
Justiça, em sede de julgamento de embargos de divergência (EResp 1.889.704/EResp
1.886.929), ocorrido no último dia 08/06/2022, por meio do qual a Segunda Seção do
Superior Tribunal de Justiça entendeu, por maioria de votos, ser taxativo, em regra, o
rol de procedimentos e eventos estabelecidos pela Agência Nacional de Saúde (ANS),
não tem caráter vinculante, isto é, o precedente citado não vincula este E. Tribunal de
Justiça, permanecendo esta Relatora com o entendimento até então firmado, qual
seja, de que o rol da ANS é meramente exemplificativo, de modo que, havendo
indicação médica, não pode prevalecer negativa de procedimento associado ao
tratamento do paciente, ainda que não previsto no rol de procedimentos da Agência
Nacional de Saúde.
 
5-Assim, entendo que o direito à vida e à saúde devem prevalecer diante de normas
infraconstitucionais, sendo prudente, numa análise perfunctória, manter o decisum
que assegura o tratamento indicado, em tudo, observando-se o princípio
constitucional da dignidade da pessoa humana.
 
6-Recurso conhecido e desprovido.
 

 
 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE INSTRUMENTO, tendo
agravante UNIMED DE BELÉM COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO e agravada C. M. F.
C., devidamente representado por ANA PATRÍCIA DOS SANTOS FERREIRA.
 
Acordam Excelentíssimos Senhores Desembargadores, membros da 2ª Turma de Direito
Privado deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Pará, em turma, à unanimidade,
CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da
Excelentíssima Desembargadora-Relatora Maria de Nazaré Saavedra Guimarães. 
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